
 
  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

  

                                            CONTRATO Nº020/2023 

                                               ADESÃO N° 026/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Araguaia nº 248, Bairro 

Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº 03.918.869/0001-08, representado neste 

ato pela sua Prefeita Sr.ª. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, Advogada, portador 

do RG. n.º 53.204.353-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 049.351.084/28, residente e domiciliado 

nesta cidade de São Félix do Araguaia/MT, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES 

PIRES, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 27.679.098/0001-25, Telefone nº (66) 3545-1622 

estabelecida a R ROBERTO CARLOS BRAGA – CENTRO SUL MUNICIPIO DE 

SORRISO-MT. CEP: 78.896-009 representada neste ato pelo Sr JOSÉ ROBERTO VIEIRA, 

brasileiro, portador e do CPF n.º 558536681-53, doravante denominada de CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de Adesão n.º 026/2022, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 ITEM 1 – DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 

APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, EM REGIME DE 

HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT 
 

 
1 AGENTE DE APOIO E LOGISTICA H 127.12  

 
COOPERATIVA DE TRABALHO VALE 

 
Vencedor 

0  
25,653.260.628 

DO TELES PIRES   ,00 

2 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E REPARO 

H 75.120 
 

COOPERATIVA DE TRABALHO VALE Vencedor 
 

28,752.159.700 

DO TELES PIRES   ,00 

3 COLETOR DE DISTRITOS H 36.000 
 

COOPERATIVA DE TRABALHO VALE Vencedor 
 

22,15797.400,0 

DO TELES PIRES   0 

4 OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS H 85.120 
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COOPERATIVA DE TRABALHO VALE 
DO TELES PIRES 

Vencedor 35,10 2.987.712 
,00 

 

Total Geral 

   

9.205.440 

,00 

 

 
 

DO DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 

2.3.1. Os serviços serão contratados conforme necessidade da administração; 

2.3.2. A empresa a ser contratada para realizar os serviços em questão disponibilizará 
horas detrabalho na execução das seguintes atividades; 

 

ITEM 02 - AGENTE DE APOIO E LOGÍSTICA: 

 

a) Executar tarefas não qualificadas que, normalmente, exigem o esforço físico ou 
não, e de natureza elementar; 

b) Ajudar nos serviços administrativos temporários interno e externo, quando necessário; 

c) Executar outras atividades correlatas. 

d) Proceder serviços minuciosos de todos os trabalhos durante o mês, fazendo-o ou 
refazendo-o quando necessário ou não elaborado com esmero; 

e) Executar outros serviços considerados necessários à frequência anual. 

f) Realizar entregar e distribuição de bens voltados a organização administrativa; 

g) Realizar serviços de operacionalização de equipamentos e máquinas de trabalho 
diversos, inclusive máquinas de esteira e pneus, desde que comprove experiência, 
conhecimento e habilitação compatível; 

h) Estar à disposição integralmente para atividades diversas voltadas a facilitar a 
operacionalização das atividades da administração pública; 

i) Dirigir veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, 

conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções 

recebidas, para efetuar o transporte de passageiros, cargas, mercadorias e animais; 

inspeciona os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, 

estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos 

necessários; examina as ordens de serviço,verificando o itinerário a ser seguido, os 

horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a sua tarefa; zela 

pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 

solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos 

transeuntes e veículos; providencia os serviços de manutenção, comunicando falhas e 

solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 

j) Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, 
para permitir sua manutenção e abastecimento. Pode cobrar e entregar os bilhetes a 

passageiros. 

k) Pode efetuar reparos de emergência; 

l) Executar tarefas em horário noturno. 
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ITEM 02 – AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: 

a) Proceder à lavagem e pulverização dos veículos que compõem a frota municipal; 

b) Executar a limpeza interna dos veículos, de forma a torná-los aptos ao transporte 
de pessoas. 

c) Realizar pequenos consertos e serviços nos automóveis, ônibus escolares e outros 
máquinase equipamentos similares; 

d) Cuidar e selecionar as ferramentas de trabalho e equipamentos eletrônicos 

e) Proceder a lubrificação dos veículos e máquinas da frota municipal, utilizando 
equipamentode engraxar, manual ou mecânico, de forma a manter os veículos e 

máquinas em perfeito estado para o trabalho; 

f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária 

g) Executar tarefas não qualificadas que, normalmente, exigem o esforço físico e de 
natureza elementar; 

Engraxar as peças e equipamentos, conforme orientação, em máquinas pesadas; 

i) Acompanhar as equipes que se deslocam para o interior do Município, prestando 
osserviços necessários ao perfeito andamento das atividades, sob supervisão de um 

servidor público; 

j) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços, fazendo-o ou refazendo-o 
quando necessário ou não elaborado com esmero; 

 
 

ITEM 03 – COLETOR DE DETRITOS: 

a) Varrer ruas, praças e vias públicas; 

b) Recolher dejetos jogados; 

c) Recolher lixos residenciais e comerciais; 

d) Trabalhar em equipe e realizar a limpeza da cidade; 

e) Limpar a cidade e chamar uma equipe de limpeza mais pesada quando necessário; 

f) Percorrer um caminho pré-determinado, recolhendo o lixo jogado ou armazenado; 

g) Levar o lixo recolhido para o caminhão, que o levará par a lugares preparados para 
receberesse lixo; 

h) Participar de projetos e ações sociais de limpeza urbana; 

i) Participar de projetos de reciclagem; 

j) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária de serviços 
gerais ede natureza não especificadas anteriormente; 

 
ITEM 04 – OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS: 

a) Executar tarefas que exigem conhecimento técnico, habilidades particulares e 
esforços físicos, delegados a pessoa qualificada; 

b) Executar tarefas não qualificadas que, normalmente, exigem o esforço físico e de 
natureza elementar; 

c) Trabalhar na preparação de massas, assentamento de tijolos, acabamentos, entre 
outros serviços necessários de reforma e obras de áreas públicas; 

d) Ajudar no reparo de muros, telhados, cercas; 

e) Realizar serviços de pinturas; 

f) Consertar de portas, janelas; 

g) Trocar lâmpadas e globos nos prédios públicos; 

h) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

i) Proceder à lavagem e pulverização dos veículos que compõem a frota municipal; 
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j) Executar a limpeza interna dos veículos, de forma a torná-los aptos ao transporte 
depessoas. 

k) Realizar pequenos consertos e serviços nos automóveis, ônibus escolares, e outros 
equipamentos similares; 

l) Cuidar e selecionar as ferramentas de trabalho e equipamentos eletrônicos 

m) Proceder a lubrificação dos veículos e máquinas da frota municipal, utilizando 
equipamento de engraxar, manual ou mecânico, de forma a manter os veículos e 
máquinas emperfeito estado para o trabalho; 

n) Auxiliar as atividades do caminhão bombeiro, na manutenção da bomba e abastecimento; 

o) Engraxar as peças e equipamentos, conforme orientação, em máquinas pesadas; 

p) Acompanhar as equipes da Secretaria de Obras que se deslocam para o interior do 

município, prestando os serviços necessários ao perfeito andamento das atividades, 
sob supervisão de um servidor público; 

q) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços, fazendo-o ou refazendo-o 
quando necessário ou não elaborado com esmero; 

r) Executar outras atividades correlatas; 
 

  III – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATOcontendo a identificação do(s) 

mesmo(s), devendo ser entregue somente com autorização expressa da Secretaria 

solicitante, sendo tudo conferido e atestado pelo fiscal de contrato ou por outro servidor 

responsável, se a lista da empresa estiver compatível com a lista de solicitação da 

  IV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
secretaria procedera então ao devido pagamento. 

04.02. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do(s) 

bem(ns)/produto(s) fornecidos, número e nome do banco, agência e número da conta 

onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, com autorização expressa da 

Secretaria solicitante, tudo conferido e atestado pelo fiscal de contrato e/ou por 

servidor responsável, 

4.2.1. O pagamento só será devido caso a lista de fornecimento da empresa estiver 

compatívelcom a lista de compra da secretaria solicitante; 

04.03. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

CONTRATADO oe seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após a 

data de sua reapresentação na Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA- 

MT; 

04.04. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas. 

04.05. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, do Edital e/ou 

da Ata. 

04.06. O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias estabelecidas em Lei. 

04.07. Será realizado empenho prévio e ulterior pagamento, de acordo com as regras 

legais para os procedimentos administrativos. 

04.08. As despesas decorrentes deste Processo correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da administração direta do Município de SÃO FÉLIX DO 

  V – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
ARAGUAIA-MT, conforme previsão orçamentária; 
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05.01. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

  VI - DO PRAZO DE ENTREGA  

06.01. O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término 

de sua vigência se dará na data de 21 de janeiro de 2023 Os prazos de execução e vigência do 

CONTRATO terá validade até 21 de   janeiro de 2024, podendo ser renovado por igual 

período do contrato de acordo com interesse 

das partes pelo prazo previsto em Lei para produtos continuados. 

  VII – DAS OBRIGAÇÕES  

07.01. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em 

conformidadecom o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 

07.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

serviçosexecutados; 

07.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços 

e prazoestabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

07.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar asNotas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

07.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

 
desempenho do fornecimento dos materiais, objeto desta contratação; 

07.2. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

07.3. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, os serviços que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do 

fornecimento destes. 

07.4. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

07.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

07.6. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido 

Contrato, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua 

imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de 

responsabilidade do Contratado; 

07.7. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização 

do contrato. 

07.8. O contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal 

do contrato. 

 

07.9. O CONTRATADO fica obrigado a: 

07.10. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

07.10.1. Providenciar todos   os   recursos   e   insumos   necessários   ao   perfeito 
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cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas 

as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais etrabalhistas e demais despesas necessárias 

à perfeita execução dos serviços. 

07.10.2. Fornecer serviços, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

07.10.3. Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da Prestação 

dos Serviços, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir 

aqueles que não atenderem estas exigências; 

07.10.4. Efetuar a execução e fornecimento dos serviços, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à prestação dos serviços, de acordo com 

a especificação e demais condições estipuladas. 

07.10.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

07.10.6. A contratada deverá responsabilizar-se pela execução dos serviços, 

assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e 

previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação 

ao pessoal designado, resultante daprestação dos serviços, objeto desta licitação. 

07.5.1. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene emedicina do trabalho; 

07.5.2. Disponibilizar os EPIS e uniformes exigidos, pessoal devidamente equipado, 

e o que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços, conforme 

estabelecido no edital. 

07.5.3. Garantir a qualidade dos serviços licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços que nãoatendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente. 

07.5.4. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

exigidas no Edital; 

07.5.5. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na 

execução doobjeto; 

07.5.6. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

07.5.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

07.5.8. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do 

edital; 

07.5.9. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do 

contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
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07.5.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

07.5.11. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos; 

. 

  VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

08.01. Fica designado a exercer a função de fiscal de contratos, nos termos do art. 67 

da lei nº 8.666/1993 os servidores previamente nomeados através de ato do gestor 

(decreto, portaria ououtro ato administrativo) pela execução e acompanhamento dos 

contratos ou demais documentos congêneres deste processo, devendo os referidos 

fiscais realizar a devida prestação de contas sobre a execução e acompanhamento do 

instrumento a secretaria municipal de administração. 

08.02. Fica designado para exercer a função de fiscal do presente contrato nos termos 

do Decreto nº062/GP/2021, ao qual competira fiscalizar, receber e dirimir as dúvidas 

que surgirem no custo do fornecimento do objeto do presente contrato. (Art. 67 da Lei 

nº 8.666/93). 

08.03. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de 

imperfeições, técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE, ou de seus agentes e prepostos (ar. 70 da Lei nº 8.666/93). 

 
09.01. A rescisão contratual poderá ser: 

I. Amigável –por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Prefeitura Municipal, não cabendo qualquer direito indenizatório à Rescisão 

Amigável. 

II. Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93. 

III. Judicial – nos termos da legislação processual. 

09.02. O CONTRATADO reconhece os direitos da administração em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

09.03. O presente contrato obedecerá a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

aplicando- se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as 

obrigações assumidas em decorrência do presente contrato. 

  X – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.01. O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no 

presente CONTRATO, bem como recusa da retirada de Nota de Empenho, sujeitará o 

CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser 

aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa em 

Processo Administrativo, na forma do art. 87, da Lei 8.666/93: 

I. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa de 

retirar o respectivo instrumento; 
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II. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo 

descumprimento do instrumento de convocação para assinatura do termo contratual; 

III. Multa moratória, não compensatória, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total da nota de empenho pela impontualidade no cumprimento 

das obrigações pactuadas; 

IV. Multa compensatória equivalente ao valor integral do fornecimento não 

realizado, limitado a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

pela rescisãodeterminada por ato unilateral da Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX 

DO ARAGUAIA-MT, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer das 

obrigações estipuladas; 

V. Caso o CONTRATADO não cumpra as condições estabelecidas no presente 

CONTRATO suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o 

Município de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. 

VI. As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, após facultado o exercício de defesa prévia em processo 

administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93. 

VII. Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à 

conclusão do CONTRATO, ficará o CONTRATADO sujeita, além das multas 

previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da causa. 

VIII. As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

IX. O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 

suspender o fornecimento do CONTRATO, se for constatada pela fiscalização falhas 

no fornecimentoe/ou caso requeiram justificadamente o motivo. 

  XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.01. O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 

CONTRATANTE. 

11.02. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe 

aresponsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne à 

entrega dos produtos e as suas consequências e implicações. 

11.03. Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, a não entrega dos produtos 

ou o retardamento indevido, poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO 

na situação emque se encontrar, constituindo os valores não pagos como créditos 

passíveis de cobrança por parte do CONTRATANTE perante o CONTRATADO, 

servindo o presente CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto do 

Código de Processo Civil. 

11.04. Igualmente, se verificada no fornecimento do objeto ora contratado, a 

superveniência de insolvência, concordata ou falência do CONTRATADO, serão 

considerados os valores nãopagos como créditos privilegiados do CONTRATANTE, 

podendo o mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO. 

11.05. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a 



 
  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

  

qualquer tempo a entrega dos produtos contratados, mediante o pagamento único e 

exclusivo daqueles já fornecidos. 

  XII – DO FORO 

12.01. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato fica eleito o foro da 

Comarca a de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT/MT. 

12.02. E por estarem justos e contratados as partes firmam o presente Instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 

também o assinam, destinando três vias para o CONTRATANTE e uma via para ao 

CONTRATADO. 

 
 

São Felix do Araguaia – MT, 21 de JANEIRO de 2023 
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